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Do[s): Sr.[es) Orclenador[esJ du Despesas
Para: Sr'.í,rl Agente dc c,) llrlirçiL)

A Secretâria de Saúde, nestc .tto representada por seu ordenadora de clespesa e;r.r

exercício, Maria Robervânia Alves Feltosa, ÁPROVA O PLANO DE TRABALHO api'esentarlo,
regendo-se o procedimento pcla Lei Federal de n.q 13.019/2014 e alteritções. Conclui-se pela
possibilidade de celebração cle parceria para execução rlo Plano de Trabalhr.r proposto pela
entidade, que se dará por nreio de Termo de colaboração, e terá por objeto ações c
instrumentos capazes de prontover cle Íbrrla a prontoção do bent-estar animal e para a

conscientização sobre a importância da proteção dos animais eln situação vulnerável,
contornre Plano de Trabaiho apl'esentâdo.

Aiém disso, com base nas aÍiltuições que me forant conferidas, AUTORIZO o âgente de
corttratação a instaul'ar o Processo de lnexigibilidade cle Chamamento Público, visanclo
IiORMALIZAÇÃO DE PARCERIA, MEDIANI'I] TF]RMO DE COLABOR,AÇÀO, A SER CELEBRADO
ENTRE A PREFEi]'URA MUNICIPAI, DE SANTANA DO CARIRI-CE, POR MEIO DA SECRETARIA
DF, SAÚDF OBIEIIVANI)O A EXTCIICÀO DOS SI:RVIÇOS DF CASTITAÇÂO DE CÀES F'CAI'OS,
BU\] COVO A REALIZACÀO Dt, PROCFDI[4IINl'OS \IEDICO_ \ I-'TERI\ARIOS, INCLUÍDO
TrrATÁ\4LNTO DE D0ENÇAS, CTRURCTAS. C^STRAÇÀO, ABRICO TENIPORARtO, I{ESCATI:,
\AÍ;INAÇÀO, VERN,ÍIFUCACÀ() RFCIJÍ'I.RA('À{I I-,- ENCA\1I\HAN4E\T() A AD(ILÀ0, NOS
'IERM0S D0 PI,AN0 DE TILABALHO, e clemais peças, anexado a esta autorização.

lnfonnamos aincla, que, erx atendimento ao disposto no Art. 16 da Lei
Cor]rplen.rerltirr nq 101/2000 - Lei c1e Responsa bilidade Fiscal - vimos iníorntar a V Sa. que há
estimativa do inrpacto orçanrentário - financeiro e quc dispomos cle recursos oriundos do
tesouro municillal em conrpatib ilidade e adequàção com a lei orçamentária anual, o plano
p)urianual e a lei de cliretrizes orçament:irias, no v:rlor mensal de R$ 10.00 0,0 0 [dez mil reais],
constantes na rubricar 02.16.01.70.722.0002.2075 manutenção das:rtividades da secretarie
dc saúcle. 33903900 Outros serviços de terceira pessoa jurídica; 500100200- Receitas de
Impostos e de 'j)'ansferência de Impostos - Saúde.

No azo, renovamos nossos votos de estima e distinta consideriçàr).

MARIA ROBERVANIA ALVES FEITOSA
ORD. DE DESP. DA SECRETARIA DE SAÚDE
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SECRETARIA DE SA~DE 

AUTORIZACO/ APROVAC~O DO PLANO DE TRABALHO 

Do(s): Sr.(es) Ordenador(es) de Despesas 
Para: Sr.(a) Agente de contrata~~0 

A Secretaria de Sade, neste ato representada por seu ordenadora de despesa em 
exercfcio, Maria Robervania Alves Feitosa, APROVA O PLANO DE TRABALHO apresentado, 
regendo-se o procedimento pela Lei Federal de n.9 13.019/2014 e altera~~es. Conclui-se pela 
possibilidade de celebrac~o de parceria para execu~~o do Plano de Trabalho proposto pela 
entidade, que se dar por meio de Termo de colabora~~o, e ter~ por objeto a~~es e 
instrumentos capazes de promover de forma a promo~~o do bem-estar animal e para a 
conscientiza~~o sobre a import~ncia da prote~~o dos animais em situac~o vulner~vel, 
conforme Plano de Trabalho apresentado. 

Al~m disso, com base nas atribui~~es que me foram conferidas, AUTORIZO o agente de 
contrata~~o a instaurar o Processo de Inexigibilidade de Chamamento Pblico, visando 
FORMALIZACAO DE PARCERIA, MEDIANTE TERMO DE COLABORAC~O, A SER CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI-CE, POR MEIO DA SECRETARIA 
DE SA~DE OBJETIVANDO A EXECUC~O DOS SERVI~OS DE CASTRA~~O DE C~ES E GATOS, 
BEM COMO A REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS M~DICO- VETERINARIOS, INCLUiDO 
TRATAMENTO DE DOEN~AS, CIRURGIAS, CASTRA~AO, ABRIGO TEMPORARIO, RESGATE, 
VACINACAO, VERMIFUGAC~O, RECUPERAC~O E ENCAMINHAMENTO A ADOC~O, NOS 
TERMOS DO PLANO DE TRABALHO, e demais pe~as, anexado a esta autoriza~~0. 

lnformamos ainda, que, em atendimento ao disposto no Art. 16 da Lei 
Complementar n9 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - vimos informar a V. Sa. que h~ 
estimativa do impacto or~ament~rio - financeiro e que dispomos de recursos oriundos do 
tesouro municipal em compatibilidade e adequa~o com a lei or~amentaria anual, o plano 
plurianual e a lei de diretrizes or~ament~rias, no valor mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
constantes na rubrica: 02.16.01.10.122.0002.2075- manuten~~o das atividades da secretaria 
de sade. 33903900- Outros servicos de terceira pessoa juridica; 500100200- Receitas de 
Impostos e de Transfer~ncia de Impostos - Sade. 

No azo, renovamos nossos votos de estima e distinta considera~~o. 

MARIA ROBERV~NIA ALVES FEITOSA 
ORD. DE DESP. DA SECRETARIA DE SA~DE 
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